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Processo n' 08203.000857/20 16-2 1

TERMO ADlnVO N' 4V2020-SECC/DJCON/CGAD/DLOG#F

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' 34no16 QI}E FAZEM
E]VTRE SI A tJNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL
E A EWjtESA \HLID SOLUÇÕES S.A.

A UNIÃO, por intmédio da POLÍCIA FEDERAL com Sede em Brasília/DF, instalado em seu Edifício Sede, no
Setof de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50,. órgão do
MinistéHo da Justiça e Segurança Pública, apresentado por seu Ordenador de Despesas, o Senhor ANDRE VIANA
ANDRADE , Delegado de Polícia Federal, CPF 837.680.681-53 e C.1 3499244- DGPC/GO, com delegação de
competência que Ihe confeK a Portaria n' 12.442 -lX}/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Federal, Ministério da
Justiça e Segurança Pública - MJSP, doravante denominada CONSTANTE, e a empnsa VALID SOLUÇÕES S.A.
nscrita no CNPJ/MF sob o n' 33.113.309/0001-47, sediada na Rua Peter Lund. 146/202, São Cristóvão. Rio de
Janeiro/RJ, neste ato designada simplesmente CONIMTADA, neste ato representada pelo seu Diretor de
rdentinicação, o Sr. MARCELLO DOS SANTOS RIBEIRO, portador da C.l. oo 047594304-DETRAN/RJ e CPF Do
745.628.517-91, e pela suja DiKtom Finatlceim e de Relações com Investidores, a Sm. RITO CRISTIANE RIBEIRO
CARA\ALHO, pottadom de C.l. n' 1046709992 -- SSP/RS e CPF n' 016.706.277-80, tendo em vista o que consta no
Processo n' 08203.000857/2016-21 ç em obsewância às disposições da Lei n' 8.666, de 2] de junho de 1993, da Lei n
l0.520, de 17 dejulho de 2002, do Dwreto n' 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa Sl;l't/MPOG n'
5, de 26 de maio de 2017 e sum alterações, resolvem celebrar o presente Aditivo ao Termo de Contrato n' 34/2016-
COAD/DLOG, demiTente do Pregão n' 20/201 6, mediste as cláusulas e condições a seguir enunciada.
[. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.mTO

1.1. 0 presente aditivo visa proiTogar o çontmto n' 34/2016-CGAD/DLOG, reÉerrnte pmstação de serviço de
confecção e $omecimento de çaítões de identidade funcional pam os sewidons da Polícia Federal, dos 8ewidores .de

utros órgãos/entidades pública em exercício na Polícia Federal e dos ocupantes de cargos de Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, sem Unculo com ouü'o órgão público, com $omeçimento de insumos, englobando
as atividades preparatórias vinculadas diretamente ao processo produtivo, conforme espwificações e quantidades
stabelecídas no Tempo de Referência, pronogando a vigência contratual pelo período de 20/10/2020 a 20/10/202 1

nos tempos do inciso ll do artigo 57 da Lei 8.666/1993.
1 .2 Objeto da çontmtação;

2.1. As despesas do presente aditivo são estimadas em R$ 20.960,00(Unte míl novecentos e sessenta reais)
correspondentes a 1 .000(mil unidades) de cações de ideiüdade flincional estimada

2. CLÁUSULA SEG{JNDA DO \FLOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

©li 2.2. As dnpesas no presente exercício serão ws:toadas com os recursos consignados à Polícia Federal, no Orçament
lg] GetaldaUdão,sobaseguinteçlassificação: ,.. ,: . A

-'""' 39h«-- ( V / Z.Z.,7 1W

ITEM
(SERVIÇO) OESCRiçÃOnSPECniCAÇÃO QUANTIDADE

\ALAR
MÁXIMO

  corlkçção e fxlmeçimento de cartões de identidade hmciona] dQS
Servidores da Polícia Fedeml, çom fomecimenEO de insumos, mglabando [.ooo

20.960,00



Gestão/Unidade:0001/200334

Fonte: 0]00000000

Programa de Trabalho: 0612200322000000 1

Elemento de Despesa: 3390.39-63

Nota de Empenho n'
e um centavos)

Pl: PF999ROAG20

117, de 25/06/2020, no valor de R$ 10.053,8 1(dez mil cinquenta e tús reais e oitenta

3. CLÁUSULA 'TERCEIRA - DO REAJUSTE
3.1. Fica nsguardado o direito ao reajuste, nos ternos da Cláusula Sexta do Conüato Original

4. CLÁUSUI.A QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Pmanece inalteradas toda as demais clámulas e condições do conüato celebrado entre as partes e não
modifiçadu neste Temia Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA DO REFORÇO DA GARANTIA
5.1. A CIONmTXDA devem apresentar reforço da garantia contmtual, corúomie previsto na Cláusula Sétima do

tento H

& CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6. 1. A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, que é condição indispensável para suâ
eãcáçia, será providenciado pela Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para oconer no
prazo de vinte dias daquela data, contam)e determina o Art., 61, $ único da Lei 8.666/93.

Brmília/DF, #3 ae sà:")h-ü de 2020.

ANDRÉ VIAJA ANDRl\DE
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas -- UG 200334
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Diretor de Identificação
VhJid Soluções S.A.

SANTOS RIBEIRO
2.

h« p
RIJA Crês'MARE RiBEiRO CAR\ALHO

Dirctom Financeira e de Relações com Investidores
Valid Soluções S.A
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA FEDERAL
SERV:ÇO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS - SECO/DICON/CGAD/DLOG/PF

AQ

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2020 DPFJUNCIONAL.20200n2

At:
SECC/DICON/COAM/DLOG/PF

A VALIA SOLUÇÕES S.A., devidomenté ioscííto no CNPJ sob o n' 33. 1 1 3.309/0001-47. com seda
nQ cidade do Rio de Janeko. à Rua Reter Lund. n' 146/202 - Sõo Cristóvào - RJ, CEP 20.930-
390, devidamente contratada para a prestação de serviços de uma Solução Integrada paro
emissão da Carteira de Identidade Funcional através do Contrato n' 34/2016-
CGAD/DLOG/DPF. vem a presença de V.Sa., encaminhar 02 {duas) vIaS do Quarto Termo
Aditivo assinados pelos Representantes legais da Companhia e a Apólice do Seguro Garantia
do referido aditamento.

l:ma, Sía

Colocomo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários e
aproveitamos o ensejo pclía externas nossos votos de elevada estimo e consideração.
subscrevemo-nos.

H oÓNo...,
VALIA SOLUÇÕES S.A.
Mauricio Koji Saltara

Gerente Comercial de Identificação
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